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A Implantação de pontos de carregamento de veículos
Elétricos nas Praças Públicas.
 

 
 

Autor: Liu . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a Implantação de pontos de carregamento de
veículos Elétricos nas Praças Públicas.
 

 
 

Justificativa: 
 

A eletromobilidade desempenha um papel central na transição global para uma
economia sustentável e de baixo carbono, por isso, a necessidade de pontos de
carregamento de veículos elétricos em nossa praças é um tema em evolução, que requer
alinhamento entre legislação, normas técnicas e práticas sustentáveis.
 

Por isto, é iminente a necessidade de que o Município possa adequar e também
implementar uma lei municipal específica sobre a regulamentação dos veículos elétricos e
pontos de carregamento, abrangendo não só os incentivos fiscais, mas também a segurança
dos usuários, consumidores finais que se alinhem às inovações tecnológicas globais,
favorecendo uma transição mais eficiente e ordenada para a mobilidade elétrica, em
conformidade com os princípios de proteção ambiental e desenvolvimento sustentável.
 

quanto aos novos empreendimento as incorporadoras imobiliários deverão
garantir vagas de garagem com possibilidade de carregamento de veículo elétrico com base
na NBR 17.019/22.
 

No município de São Paulo, por exemplo, a Lei Municipal n. 17.336/20 dispõe sobre a
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obrigatoriedade da previsão de solução para carregamento de veículos elétricos em
condomínios residenciais e comerciais, por meio de modo de recarga do veículo elétrico,
conforme as normas técnicas brasileiras, medição individualizada e cobrança da energia
consumida, conforme os procedimentos das concessionárias de energia elétrica.
 

Diante do exposto, convido meus pares a aprovarem este pedido de Providências, que
contribuirá para um ambiente mais seguro para o nosso futuro. 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 1 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Liu
 

Vereador 
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